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PROJETO-LEI Nº 1071/2024
SÚMULA – Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir um Crédito Adicional Suplementar Especial no Orçamento vigente.



O Prefeito Municipal do Município de Coronel Domingos Soares, Estado do Paraná, submete à apreciação do Legislativo municipal o seguinte PROJETO LEI:



Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo do Município de Coronel Domingos Soares, Estado do Paraná, a abrir um Crédito Adicional Suplementar Especial no Orçamento Geral do Município, referente ao exercício financeiro de 2024, no valor de R$ 307.019,18 (Trezentos e sete mil dezenove reais e dezoito centavos), para atender as seguintes dotações orçamentárias:
	CÓDIGO
	DISCRIMINAÇÃO
	FONTE
	VALOR

	12
	DEPARTAMENTO DE ESPORTES
	
	

	12001
	DEPARTAMENTO DE ESPORTES
	
	

	27.812.0009.1026
	Meu Campinho Vila Rural
	
	

	4490.51.00.00-6476
	Obras e Instalações 
	1073
	181.805,94

	4490.51.00.00-6475
	Obras e Instalações
	504
	122.213,24

	4490.93.00.00-1077
	Indenizações e Restituições
	1073
	3.000,00


	TOTAL DO CRÉDITO
	307.019,18




Art. 2º - Para cobertura do presente crédito adicional suplementar especial, será utilizado como recursos, o superávit financeiro e provável excesso de arrecadação conforme a seguir discriminado:
SUPERAVIT FINANCEIRO

	FONTE
	DESCRIÇÃO
	VALOR

	504
	Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
	122.213,24

	
	TOTAL
	122.213,24


PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:
	FONTE
	DESCRIÇÃO
	VALOR

	1073
	Meu Campinho Vila Rural
	181.805,94

	                      1073
	REMUNERAÇAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - CONTAS DEMAIS VINCULAÇÕES - CTA 40206-0 MEU CAMPINHO VILA RURAL
	3.000,00

	TOTAL  PROVÁVEL EXCESSO
	184.805,94


             Art. 3º - Determina o ajuste da Lei nº 960/2021 de 01 de julho de 2021 – Plano Plurianual (PPA), bem como na Lei nº 1087/2023 de Diretrizes Orçamentárias (LDO) de 03 de julho de 2023 para o exercício financeiro de 2024, e LOA (Lei Orçamentária Anual) nº 1115/2023 de 15 de dezembro de 2023 para o exercício financeiro de 2024 - nas ações e adequações correspondentes a cada uma destas leis.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário a presente lei entrará em vigor na data de sua publicação.


   Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Domingos Soares, em 12 de janeiro de 2024
JANDIR BANDIERA
Prefeito Municipal

MENSAGEM AO PROJETO-LEI Nº 1071/2024
Senhor Presidente, Senhores Vereadores:



Encaminhamos através do presente, para análise, deliberação e aprovação o Projeto de Lei nº 1071/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, que solicita autorização para abrir um crédito adicional suplementar e especial no Orçamento Geral do Município, relativo ao exercício financeiro de 2024, no valor de R$ 307.019,18 (Trezentos e sete mil dezenove reais e dezoito centavos).
                      Projeto com a finalidade de abertura de dotação orçamentária para  continuação e conclusão da Construção de Infraestrutura Urbana(Lazer), contendo: campo de futebol com grama sintética e paisagismo – Meu Campinho, através do Convênio nº254/2020 celebrado entre o Estado do Paraná, através  da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e de Obras públicas, o serviço social autônomo PARANACIDADE e o Município de Coronel Domingos Soares, segue cópia do Plano de Trabalho e cópia do 4º termo aditivo.



Esperamos contar mais uma vez com a compreensão e colaboração de Vossas Excelências, e reiteramos os nossos protestos de elevada estima e consideração, colocando-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

JANDIR BANDIERA
Prefeito Municipal

PAGE  
CENTRO ADMINISTRATIVO ADÃO REIS -  AV ARAUCÁRIA, 3120 - FONE/FAX 46-3254-1166 - CEP 85557000 - PR

